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PORTARIA Nº 81, de 13 de agosto de 2021. 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇADOR – SC, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos II e XIII, da Resolução nº 04/2016, 
que dispõe sobre o Regimento Interno da Câmara Municipal de Caçador,  

 
CONSIDERANDO o previsto na Portaria 67, de 14 de julho de 2021, a qual concede 

autorização para estudo à Servidora; 
 
CONSIDERANDO o previsto na Resolução 01, de 05 de agosto de 2021, a qual 

estabelece procedimentos administrativos para a operacionalização do trabalho remoto na 
Câmara Municipal de Caçador; 

 
CONSIDERANDO a análise de necessidade, conveniência e oportunidade, 

assegurando a continuidade dos serviços públicos; 
 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º. Concede o cumprimento integral da jornada de trabalho na forma de 
teletrabalho para a Servidora DANIELA MARQUES DE OLIVEIRA ROSS, ocupante do cargo de 
CONTROLADOR INTERNO, pelo período de 2 (dois) anos, a contar de 20 de setembro de 2021. 

 
Art. 2º. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado desde que devidamente 

justificado e que se mantenha o interesse público. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 

Gabinete da Presidência, em 13 de agosto de 2021. 
 

 

Moacir Elvis D’Agostini – PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 
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